
CÁMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ

EDITAL

Notificação da resolução de requerer a declaração de utilidade pública de

expropriação e de proposta de aquisição [mr via da direita privmlo de parcela (le

terrena para n obra de “Comin/m que interliga o CM 1311—l de acesso ao lugar de

Novais e Paço da Glória e o CM 1311-1 aninlm - União de Freguesias de Jnlda

(Madalena) e Rio Cabrãa”

Dr. João Manuel do Amaral Esteves, Presidente da Câmara Municipal de Arcos de

Valdevez:

Torna público. nos termos e para efeitos do disposto no no 4 do artigo 11" c do no 5 do

artigo 10“. ambos do Código das Expropriações, aprovado pela Lei n“ 168/99 de 18 de

setembro. na redação da Lei no 56/2008. de 4 de setembro“ que, em virtude de não

serem conhecidos os proprietários e outros interessados, notifica pessoas incertas

do teor da deliberação camarária de 12 de dezembro de 2016. de requerer a declaração

de utilidade pública da expropriação da parcela abaixo identificada, necessária à obra de

“Caminha que interliga :) CM 13 [ I-I de acesso no lugar de Novais ;: Paço da Glória e

o CM l311-I Valinlm - União de Freguesias de Jak/a (Madalena) e Rio Cabrãa”:

Parcela 4 — Parcela de terreno. com a área de 112.38 m2. correspondente ao

leito do caminho a intervencionar. e cujos proprietários são incertos, Trata-se de terreno

em terra batida. correspondente ao troço do caminho que confronta com um caminho

pavimentada e que ludeia os prédios das restantes parcelas a expropriar. Classificado

como "Solo Urbano — Solo Urbanizado — Aglomerado Estruturante“.

A referida parcela está devidamente assinalada em planta de localização anexa

identificada por P4.

Assim. em cumprimento do disposto no referido no 4 do artigo 11“ e do no 5 do

artigo 10". ambos do Código das Expropriações. aprovado pela Lei no 168/99, de 18 de

setembro. na redação da Lei no 56/2008. de 4 de setembro. faz público que existe uma

proposta de aquisição por via do direito privado da parcela supra identificada. que se

encontra junta ao processo administrativo., que poderá ser consultado dentro das horas

normais de expediente da Secção de Expediente Documentação e Arquivo desta Câmara

Municipal, sita na Praça Municipal, Arcos de Valdevez.

Os proprietários e os demais interessados podem, no prazo de 30 dias contados

da afixação do presente Edital. dizer o que lhes oferecer sobre a mesma.

Nos termos do artigo 11” no 6 do referido Código, a ausência de resposta confere

de imediato a esta Câmara Municipal a faculdade de apresentar o requerimento para a

declaração de utilidade pública.

Para constar se publica este Edital e outros de igual teor. que vão ser afixados

nos locais de estilo do Município e da União de Freguesias de .Iolda (Madalena) e Rio

Cabrão, (: em dois números seguidos do jornal “Noticias dos Arcos“ e do “Jomul de

Noticias". > ,' (

E eu..f 1 . &, “— w—u -. , chefe da divisão administrativa e financeira

da mesma Câmara Mun' *ipal. o subscrevo.

Paços do Municipio de Arcos de Valdevez, 14 de dezembro de 2016.

O Presidente da Câmara,

( r, João Manuel doAmura Ileves
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